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Reconhece i omo cíe Relevante Interesse 
para a Segurança Pública no Estado d 
CearA, o Programa Educacional d 
Resistência às Drogas e a Violência ^ 
PROERD, desenvolvido pela Polícia Militar 
do Ceara, na forma que indica 
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.vrí. i P i c í i reio"hecdG como -Jc Relevante Iníeresse para a Segurança Pública nc 
Fstj^o do Ceará, o P^ogrjira Fduwcionai dc kesistãncu Drogas e :i Violência -
PROERD dcíenxoJviuo pelj PoUcia Milita1- do Ceani 
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A piesente propositura tem o alu dc reconhecer o importante papel do 
Programei Educacional de Resistência às Drogas e u Violência - PROERD, 
desLnvnlvdo pela Polícia Mihtar do Otcrá 

lítSIÔRlCO PROERD 

O PROERD (Piograma Educacional de Re^tència as Drogas r a 
l iolèiiciaj foi inado em LOÍ> Angeles, nos Estado* Unidos, em 1983 com o nome de 
D-lPLfOmy .-Ibjse Resniance Educanonj ou DA RE A me rica auavás de uma peucena 
entif it Distr to Escoiar Unificado e o Dcpanamenio de Policia daquela cidade, pata 
•ci implantado em escolos 

O principal objefvo do programa é prevenir o uso indevido de drogai 
eme crianças em idade e^otai 

No Brasd. o programa mu iou-sc pela Policia Militar do Esfado do Rio 
iie JanciroíPMERJ: em 1992 ,i quat unha interesse em de^emoher um projeio de 
pn1* açao relacionado ao1, Ji\crsos uweclos das drogai Singiu então a denominação 
de PROERDtProgmma Educacional de Resistènca as Drogas) 

Em stgihda no ano de 1993 o ptogievmi foi lecepc tonado pela Policia 
Milnai de Sào Pa-dofPMSP; e pa^ou a se chamat 'Programa Educacional de 
Rcst^énc a as Drogas e a \ ÍOL',U ia , Dore'r nuiniendo a sigla PROERD Dai em 
diante o PROERD se multiplicou ^ hoje esta em todas cts Policias -xlilitares do nos^o 
pais sendo impiaivado na Pjl>cia Militar do Ceata em março de 2001 por miciatisa 
du I n.s idente da <sOAPOlJA\si:cic.çào dos Amigos da Poluía Militar do Ceaia) o 
(.'o/onc! Piojessvt PM da lieser.a Remunerada Fumcisco Ausncgésdo Rodngues 
Kima Wase mes foran> fonnadas os pnmeiros 27 instrutores pela equipe mista de 
mentoies PROERD de Santa Catar ma e São Paulo 

O PROERD c essencialmente pi event ivo e consis'e em um cu/rícu/o de 
!~ semanas sendo uma aula poi semana, muustrada poi policiais militares fardados a 
ciuno', ac 5o e 6o anos, on wv/, na jana etana de 9 -/ 12 anos de idade Ao fmal do 
(yi*o e lealizada uma foi matura, onae os esadante^ fazem um pn amento de se 
mameient longe das diogas e da violência a recebem o diploma de Muno PROERD 
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O PROERJ) Ceara está em plena expansão na Capuai e interior 
Pelado e atualmente contamos cont 57 municípios beneficiados pelo progtama, onde j 
foiam 'vacinada') contra as drogas" apioximadamenie 65 000 crianças Temos 
c onseguido a\anços sigmfic ativos dentio e foia da Coiporaçúo onde citamos a 
institucionalização do PROERD na PMCE atiaves ao Decreto Lstadual n0 28 232, de 
O-l de maio de 2006 e de sua regulamentação pela Poi fana n0 10-f/2006-GC, publicada 
no Boletim do Comando (ieral nc 150. de 08 da agosto de 2006 Desde sua implantação 
em 2001 alé os dias de noje. o Coordenador Estadua! do PROERD e o Cel Ptoj PM RR 
4'i^ticgesdo e atualmente assume r. função de As^essoi Pedagógico ao PROERD o 
Mn, PM Saimon Quei. oz do1- Santos c a de Sectetai ia Executiva a Cap PM Michelliny 
Í^K omeíos Gomes de \fenezis 

isuiaulo do s ft' vi M H proeitlpm iv £5' bri 

H,i uma clara intenção na maténa em leia de promover o 
reconhecimenlo oficia! do relevante trabalho desenvolvido pelo PROERD que cuida de 
ona Mi no* sos adolescentes e }0\ens a desv.arem se dn relação com drogas ilícitas 

u RONALDO MARTINS 
oJmdúo Estadual -PMDB 

/Ouvido Parlamentar 
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UDO NO EXPEDIENTE DAO SESSAO ORDINÁRIA 
DESPACHO 

) PubUqu«-M s Inchuv-M cm Paul 
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) Encaminhe-ee ao GaUnew cb F 
) Encaminhe-*e à Coml»&o 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em I Of í Zõo3 

fyéputado Dr/Sarto 
Presidente da CCJR 
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Procurador 
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AO(À) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para , pro
ceder anáhse e emitir parecer. 

Fortalezay 13 de maio de 2009. 
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P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se á apreciação da Procuradoria desta Casa de 
Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu a r t . I o , 
i n ciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua 
constitucionalidade, legalidade, ] u r i d i c i d a d e e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 101/2009, de autoria 
do Excelentissimo Senhor Deputado RONALDO MARTINS, que 
"RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA A SEGURANÇA 
PÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ, O PROGRAMA EDUCACIONAL DE 
RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E A VIOLÊNCIA - PROERD, DESENVOLVIDO 
PELA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA". 

I I - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

A Lex Fundamentaiis, - em seu bo]o, estabelece que a 
organização p o l i t i c o - a d m i n i s t r a t i v a da República 
Federativa do Bra s i l compreende a União, os Estados, o 
D i s t r i t o Federal e os Municípios, todos autónomos, nos 
termos daquela Constituição (art.18, CF/88). 

i 

Esta autonomia dos entes federados. União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, tem seus contornos 
definidos pela Carta Magna Federal e, nesse sentido, 
convém invocar a lição de José Afonso da Silva sobre o 
assunto "Autonomia significa capacidade ou poder de 
gerir os próprios negócios, dentro de um círculo 
prefixado por entidade superior. E é a Constituição 
Federal que se apresenta como poder distribuidor de 
competências exclusivas entre as três esferas de 
governo"1 

SILVA Jose Atonsu da Curso df direito constitucional positivo 26 ed Sío Paulu Malheiros 2006 p 640 

Ml [ > f S I i * A A â M t t R i l O * L K * . I t E » DUMt tC TOKRO 
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A autonomia dos Estados Federados, 
Constituição da República, nos termos 
palavras José Afonso da Silva 2 

capacidade de auto-organização. 

\% 
pel* 
nas 

consubstancia-se na sua 
de auto-legislação, de 

assegurada 
do a r t . 25, 

auto-governo 
CF/88). 

e auto-administração ar t s . 1: 25 28 

I I . l - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

Dispõe, outrossim, a Carta P o l i t i c a de 1988, em seu 
a r t . 25, § I a , que os Estados organi zam-se e regem-se 
pelas Constituições e l e i s que adotarem, observados os 
pr i n c i p i o s da Constituição da República, e que são 
reservadas a t a i s entes da Federação as competências que 
não lhes sejam vedadas por aquela. 

Nas constituições estaduais e nas l e i s orgânicas dos 
Municipios e do D i s t r i t o Federal se encontram os seus 
poderes, a organização de seu serviço público e a 
distribuição de competência de seus órgãos, sempre se 
respeitando os l i m i t e s da Constituição Federal. 

Competência, segundo José Afonso da Silva, é "a 
facu ldade j u r i d i c a m e n t e a t r i b u í d a a uma en t i dade , ou a um 
ó r g ã o ou agente do Poder P ú b l i c o para e m i t i r d e c i s õ e s 
C o m p e t ê n c i a s s ã o as d ive r sa s modalidades de poder de que 
se servem os ó r g ã o s ou ent idades e s t a t a i s para r e a l i z a r 
suas f u n ç õ e s . " -

Tratando-se de B r a s i l , historicamente. 
predominância do interesse que determina a repartição de 
competências,4 tendo o Constituinte de88 mantido a regra 
por a t r i b u i r à União competências para matérias e questões 

: SN.VA JoscAfbnMidi Curso de direito constitucional positivo 26 cd S<k) Faulo Malhuros 2006 p 608 
3 Sll VA Jose Alonso da Curso de direito constitucional positivo 26 cd SãoPaulo Malheiro*; 2006 p 479 

J IRIGULIKO O Uireito uinstitucmnal csiadual Rio dc Janeiro l orcnse. 1980 p 79 
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de ' 'predominante i n t e r e s s e g e r a l , n ac iona l f ao passo qiN*? 
aos Estados t o c a r ã o as m a t é r i a s e assuntos de predominante 
i n t e r e s s e r e g i o n a l ( . . ) . " b Adotou o c o n s t i t u i n t e a 
técnica da enumeração das competências da Uniâo fica n d o o 
remanescente para Estados-membros. De modo g e r a l a 
Constituição Federal t r a t a das competências nos A r t i g o s 21 
a 25 e A r t i g o 30, d e f i n i n d o ainda as competências para 
l e g i s l a r em matéria tributária nos A r t i g o s 153, 154, 155 e 
156, além do A r t i g o 195. 

A Carta Magna Estadual, seguindo o p r i n c i p i o da 
s i m e t r i a c o n s t i t u c i o n a l e do p a r a l e l i s m o das formas, 
e s t a t u i , em seu a r t i g o 14, i n c i s o I , que o Estado do 
Ceará, pessoa j u r i d i c a de d i r e i t o público i n t e r n o , exerce 
em seu as competências que, e x p l i c i t a ou i m p l i c i t a m e n t e , 
nào l h e sejam vedadas p e l a Constituição Federal, 
observados os p r i n c i p i o s de r e s p e i t o à Constituição 
Federal e à unidade da Federação. 

Nesse sen t i d o reza o a r t . 1 
1989: 

da Carta Estadual de 

A r t I o O Estado do Ceará, unidade i n t e g r a n t e da 
República Federativa do B r a s i l , com os seus 
Mu n i c i p i o s , exprime a sua autonomia p o l i t i c a , na 
es f e r a de competências remanescentes, mediante 
esta Constituição e as l e i s que adotar. 

I I I - DA INICIATIVA DE LEIS 

A p r i n c i p i o cumpre-nos observar que a i n i c i a t i v a de 
L e i s , segundo o a r t . 60, I , da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputados Estaduais. 

5 Sll VA J A Curso dc direilo conslilucional posilivo l (4
Bcd SSo Paulo Revistados tribunais 1997 p 454 

0 Ihidun mesma pagina 
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Vale r e s s a l t a r que a competência acima c i t a d a 
remanescente ou r e s i d u a l , ou s e j a , remanesce aos Deputados^ 
Estaduais a i n i c i a t i v a de assuntos não atribuídos às 
out r a s pessoas taxativamente c i t a d a s nos demais i n c i s o s do 
mencionado a r t i g o . 

A p r o p o s i t u r a em análise, na forma como se encontram 

r e d i g i d o s os seus d i s p o s i t i v o s l e g a i s , não f e r e a 

competência de i n i c i a t i v a do processo l e g i s l a t i v o , 

atribuída p r i v a t i v a m e n t e ao Governador do Estado, nos 

casos p r e v i s t o s na Constituição Estadual, nem enfoca 

matéria relacionada com a e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l e o 

funcionamento do Poder Executivo, especificamente, 

disposição e funcionamento da administração e s t a d u a l , 

p r e v i s t a no a r t . 88, i n c i s o s I I , I I I e V I , da Carta Magna 

Estadual. 

Tampouco adentra a competência do Poder Executivo no 
que tange à organização a d m i n i s t r a t i v a ou, mesmo, a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a do Governador do Estado, r e f e r e n t e 
às matérias elencadas no a r t . 60, I I , § 2 o , e suas 
alíneas, a quem a L e i Maior Estadual também prevê 
i n i c i a t i v a p r i v a t i v a de l e i s que disponham sobre as 
mesmas, nào i n t e r f e r i n d o , p o r t a n t o , na criação, 
estruturação e atribuições das S e c r e t a r i a s de Estado e 
órgãos da administração pública, não invadindo, assim, a 
competência l e g a l e/ou a d m i n i s t r a t i v a ( m a t e r i a l ) dos 
órgãos daquele Poder. 

Segundo o nosso entendimento, a proposição em estudo 

não impôs qualquer t i p o de conduta ao Poder Executivo, mas 

apenas e tão somente reconheceu em seu a r t . 1 0 , como de 

Relevante I n t e r e s s e para a Segurança Pública no Estado do 

H í DCMiaaWCMHW K W m A . « O f t > C w O lOWBEl 
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Ceará, o Programa Educacional de Resistência às Drogas 

Violência - PROERD, desenvolvido p e l a Polícia M i l i t a r do 

Ceará, na forma que i n d i c a , c o n s t i t u i n d o - s e , p o r t a n t o , em 

uma norma de caráter ou conteúdo declaratório/declarativo. 

Na r e a l i d a d e , a Constituição do Estado do Ceará, p e l o 
d i s p o s i t i v o mencionado ( a r t . 6 0 , i n c i s o I I , § 2° e suas 
alíneas), " r e s t r i n g e , em determinadas hipóteses, a 
i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a ao Chefe do Poder Executivo, 
o b j e t i v a n d o e v i t a r , em r e s p e i t o ao princípio maior da 
autonomia dos Poderes, que, por i n i c i a t i v a de um Poder, 
o u t r o venha a se ver obrigado a determinadas condutas. 

Por i s t o , situações à semelhança do p r o j e t o de l e i em 
análise, na forma como se encontram r e d i g i d o s os seus 
d i s p o s i t i v o s l e g a i s , não redundam em i n a d m i s s i b i l i d a d e 
jurídica por colisão com l i n h a s mestras c o n s t i t u c i o n a i s , 
desde que não determinem uma conduta a o u t r o Poder, sem 
que a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a tenha sido do mesmo, e em 
entendendo o destinatário conveniente, poderá ser p e l o 
mesmo executada, quando e durante o período que desejar. 
Em caso contrário, o Poder Executivo não estará 
constrangido a realizá-la. 

Portanto, a presente proposição l e g a l não usurpa a 

competência de i n i c i a t i v a do processo l e g i s l a t i v o , 

atribuída p r i v a t i v a m e n t e ao Governador do Estado, na forma 

e nos casos p r e v i s t o s na Constituição Estadual, ao 

contrário, se encontra em plena s i n t o n i a com os ditames da 

Constituição Estadual. 

IV-.CONCLUSÃO 
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Face ao todo esposado, podemos c o n c l u i r que à l u z do 

ordenamento jurídico-constitucional em v i g o r , a matéria 

t r a t a d a nos d i s p o s i t i v o s da presente proposição, se 

encontra em harmonia com os ditames das Constituições 

Federal e Estadual. 

Segundo o nosso entendimento, a proposição em estudo 

não impôs qualquer t i p o de conduta ao Poder Executivo, mas 

apenas e tão somente reconheceu em seu a r t . 1°, como de 

Relevante I n t e r e s s e para a Segurança Pública no Estado do 

Ceará, o Programa Educacional de Resistência às Drogas e a 

Violência - PROERD, desenvolvido p e l a Polícia M i l i t a r do 

Ceará, na forma que i n d i c a , c o n s t i t u i n d o - s e , p o r t a n t o , em 

uma norma de caráter ou conteúdo declaratório/declarativo. 

Salientamos ainda que a presente proposição l e g a l não 

usurpa a competência de i n i c i a t i v a do processo 

l e g i s l a t i v o , atribuída p r i v a t i v a m e n t e ao Governador do 

Estado, na forma e nos casos p r e v i s t o s na Constituição 

Estadual. 

Logo, nào há na proposição l e g a l sub o c u l i vício de 

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e algum e o o b j e t i v o da matéria poderá 

ser a t i n g i d o p e l a v i a l e g i s l a t i v a em questão ( p r o j e t o de 

l e i ) cabendo ao Nobre Parlamentar a i n i c i a t i v a l e g i s l a t i v a 

sobre a matéria em b e r l i n d a . 
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Destarte somos de PARECER FAVORÁVEL 

tramitação do presente projeto de l e i , pois o mesmo se 

ajusta à exegese do artigo 60, inciso I da Constituição do 

Estado do Ceará, assim como aos artigos 196, inciso II, 

alínea "b", e 206, inciso II do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 

de 11/12/96 - D.O. 12.12.96) . 

É o parecer, salvo melhores ponderações. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
22 de maio de 2009. 
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RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E A VIOLÊNCIA -
PROERD, DESENVOLVIDO PELA POLÍCIA 
MILITAR DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica reconhecido como de Relevante Interesse para a Segurança Pública no Estado 
do Ceará, o Programa Educacional de Resistência às Drogas e a Violência - PROERD, desenvolvido 
pela Polícia Militar do Ceará 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 dejulho de 2009 
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CEARÁ, O PROGRAMA EDUCACIONAL DE 
RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E A VIOLÊNCIA -
PROERD, DESENVOLVIDO PELA POLÍCIA 
MILITAR DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica reconhecido como de Relevante Interesse para a Segurança Pública no Estado 
do Ceará, o Programa Educacional de Resistência às Drogas e a Violência - PROERD, desenvolvido 
pela Polícia Militar do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contránó 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

8 de julho de 2009. ^ 
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